
 

GABINETE DO VEREADOR ANDERSON CORREIA 

 

 

Caruaru, 15 de dezembro de 2025. 

 

Ofício Nº 439/2025 

 

À CONSULTORIA JURÍDICA / ASSESSORIA DAS COMISSÕES – CJ/ASSC 

Câmara Municipal 

Assunto: Encaminhamento de informações complementares – Projeto de Lei nº 10065/2025 

Prezados, 

Cumprimentando-os cordialmente, vimos, por meio deste, encaminhar as informações complementares 

referentes ao Projeto de Lei nº 10065/2025, que denomina Logradouro Público neste Município e dá 

outras providências, especificamente quanto à denominação da Rua Pedro Luiz de França, conforme 

solicitado por essa Consultoria Jurídica/Assessoria das Comissões – CJ/ASSC. 

Em atendimento às orientações técnicas para regular prosseguimento da matéria legislativa, segue em anexo 

a certidão de óbito do homenageado, documento indispensável para a instrução do processo e para a 

continuidade da tramitação do Projeto de Lei no âmbito desta Casa Legislativa. 

Ressaltamos que a documentação ora apresentada visa sanar as pendências apontadas, permitindo a análise 

jurídica e o devido encaminhamento do projeto às comissões competentes. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 

façam necessários. 

Atenciosamente, 

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração.  

 

 

Anderson Correia – PP 

Vereador 
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